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PARECER DA COMISSÃO DE:

Constituição, Justiça e Redação

□ Finanças e Orçamento
Fiscalização e Controle Orçamentário
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□ Saijde, Saneamento e Melo Ambiente
□ Direitos Humanos e Assist. Social
□ Educação, Ciência e Tecnologia, de
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OBRIGA O EXECUTIVO MÜNICIPAL, ENVIAR À

O DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, DA CÂMARA

ICIPAL, CÓPIAS DE TODOS OS CONTRATOS DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OBRAS, CONVÊNIOS E

DOS RESPECTIVOS ADITIVOS, E DOS EDITAIS DE

V  / LICITAÇÃO.

Art. 1° - O ExeXut^ivo Municipal é obrigado a enviar à Comissão de

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal, cópias de todos contratos de

Prestação de Serviços, Obras, Convênios e dos respectivos Aditivos, e

dos Editais de Licitações.

CO

C)M

Art. 2° - As cópias que tratam o Artigo 1°, deverão ser enviadas 10

(dez) dias após a sua assinatura ou publicação;

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

O

ROBER! OSA BASTOS

VEREADOR

10 VkF:

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmoi.es.gov.br
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JUSTIFICATIVA

O referido Projeto de Lei tem por objetivo dar maior poder

de fiscalização e transparência, no que tange à contratação de

Prestação de serviços. Obras, Convênios e dos respecitivos Aditivos, e

dos Editais de licitações, realizadas pelo Poder Executivo.

ROBERTO^fiARBOSA BASTOS

VEREADOR

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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OBRIGA o EXECUTIVO MUNICIPAL, ENVIAR A

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, DA CÂMARA

MUNICIPAL, CÓPIAS DE TODOS OS CONTRATOS DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OBRAS, CONVÊNIOS E

DOS RESPECTIVOS ADITIVOS, E DOS EDITAIS DE

LICITAÇÃO.

Art. 1° - O Executivo Municipal é obrigado a enviar à Comissão de

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal, cópias de todos contratos de

Prestação de Serviços, Obras, Convênios e dos respectivos Aditivos, e

dos Editais de Licitações.

Art. 2° - As cópias que tratam o Artigo 1°, deverão ser enviadas 10

(dez) dias após a sua assinatura ou publicação.-

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Wí
30SA BASTOS

VEREADOR

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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JUSTIFICATIVA

O referido Projeto de Lei tem por objetivo dar maior poder

de fiscalização e transparência, no que tange à contratação de

Prestação de serviços, Obras, Convênios e dos respecitivos Aditivos, e

dos Editais de licitações, realizadas pelo Poder Executivo.

ROBERTO BARBOSA BASTOS

VEREADOR

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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1  NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X
ALEXANDRE VALDO MAITAN X
^' VXSANDER ZUCOLOTTO K
^LÁUDIA MILEIPE FESTA LEMOS X
ELIAS DE SOUZA X
FÁBIO MENDES GLÓRIA X
'OLAUBER DA SILVA COELHO X
JOSÉ CARLOS AMARAL X
MARCOS SALLES COELHO

NILTON GONÇALVES DE REZENDE K
REGINA TRAVÁGLIA X
ROBERTO BARBOSA BASTOS X

OBSERVAÇÃO: l AajLAa
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"Feüz a Nação cujo Deus é o Senhor"

PROJETO N°

• REQUERIMENTO N°
• DATA: / ÇH /3,CT3

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM
DpéussÃo /

POR PÀM/UlAlM^^r
SALA DAS SâSSÕES iY ! CH IXQC^

PRESIDENTE^

• RÈJÈITAD0'
POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA

POR

SALA DAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA

REQUERIMENTO DO EDI

SALA DAS SESSÕES /  /

i  PRESIDENTE
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DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N. ° 42/05

INICIATIVA: Vereador Roberto Barbosa Bastos

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "obriga o Executivo Municipal enviar à Comissão
de Finanças e Orçamento, da Câmara Municipal, cópias de todos os contratos de
prestação de serviços, obras, convênios e dos respectivos aditivos, e dos editais
de licitação".

Sob o aspecto formal destacamos;

Com o propósito de consagrar o princípio da transparência dos atos
e contratos da Administração Pública, a Constituição da República estabeleceu
variadas formas de controle externo dos atos da Administração, todas
direcionadas para contingenclar a ação administrativa ao princípio da legalidade.

Neste sentido, do ponto de vista do controle, além daquele exercido
pelo Poder Judiciário que age provocado, dirimindo conflitos e encerrando
controvérsias por melo da Interpretação definitiva do direito questionado, existem
outras formas de controle da Administração Municipal, como o controle Interno de
responsabilidade de cada Poder em seu próprio âmbito {caput do art. 31 da CF); o
controle externo a cargo do Legislativo, com o auxílio do Tribunal de Contas
{caput do art. 31 da CF, c/c o § 1.° do mesmo dispositivo); o controle popular a ser
exercitado sobre as contas dos Municípios, que deverão ficar por sessenta dias,
anualmente, a disposição de qualquer contribuinte para exame e apreciação (§ 3.°
do art. 31 da CF), culminando com o papel do Ministério Público, expresso no art.
127 da Constituição, como o "defensor da ordem jurídica, do regime democrático
e dos Interesses sociais e Individuais Indisponíveis", a quem cabe a ação civil
pública de amplo espectro em defesa do patrimônio público e social, do melo
ambiente e de outros Interesses difusos e coletlvos\

' Por força do inciso III, do art. 129 da CRFB.



o Texto Constitucional ainda assegura ao cidadão o exercício do
controle da Administração pelo direito de petição (inciso XXXIV, do art.^ 5.°);
quando veda à lei excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou
ameaça a direito (inciso XXXV, do art. 5 °); quando admite que acione o controle
externo por meio de denúncia de irregularidade ou ilegalidade ao Tribunal de
Contas (§ 2° do art. 74); sem mencionar os instrumentos constitucionais de
garantia postos a seu alcance como mandado de segurança individual, coletivo,
mandado de injunção, habeas cxyrpus e habeas data (incisos LXVIII a LXXII, do
art. 5.°).

Logo, se verifica que a Constituição põe a disposição dos cidadãos
variados meios de exercitar o controle sobre os atos da Administração, faculdade
esta que deverá ser exercida dentro de limites previamente estabelecidos pela
própria Carta Magna. Neste sentido, devem ser repelidos quaisquer atos que se
traduzem em indevida ingerência ou mesmo devassa em qualquer dos Poderes
da União.

Ensina o magistério de José Nilo de Castro;

"Não há como se ter atribuição à Câmara de um controle prévio (o
controle interno possui o Executivo, art. 31, parte finai) ao controle externo, çgm
mecanismos e instrumentos tendentes a não tomar tran^arente a ação
administrativa municioaí. mas exiair. na verdade, do Executivo MunicipaL
aue se submeta a outras formas de fiscalização e de prestação de contas não
contempladas na Constituição da República.'

Diante disto, é de se considerar que a obrigatoriedade de enviar à
Câmara cópias de todos os contratos, indiscriminadamente - sem adentrar na
questão relativa à despesa imposta a outro Poder - é medida com a qual a ordem
constitucional não se coaduna, visto que para tal espécie de controle, a
sociedade já dispõe dos meios acima elencados.

Ademais, por força do princípio da publicidade (art. 37, caput, da CF
e art. 3.° da Lei n.° 8.666/93) já há a obrigatoriedade da Administração direta e
indireta dos Poderes Executivo e Legislativo de publicarem o extrato resumido de
seus instrumentos contratuais na imprensa oficial (parágrafo único do art. 61 da
Lei n.° 8.666/93).

^ Apud; SANTANA, Jair Eduardo. Competências Legislativas Municipais. Belo Horizonte: Dei Rey, 1993,
p.71.
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Ante tudo o quanto foi exposto, entendemos que o projeto de Lei,
sub examine, encontra-se eivado de inconstitucionalidade formai, por
manifesta violação aos limites estabelecidos pela Constituição às formas e
meios de controle dos atos administrativos, o que, em última análise, viola o
princípio da separação e harmonia entre os Poderes (CF, art. 2 °).

Por manifesta inconstitucionalidade formal, presente em vários
dispositivos constitucionais acima citados, opinamos pelo envio da matéria á
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para a análise devida.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de abril de 2005.

pt/gm/rbb.

íústavo Moulji^ Costa
7ara Municipal

OAB ES 6339
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A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VEREADOR JOSÉ CARLOS AMARAL

I

1

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIH e o Artigo 44 do
Regimento Intemo, encontra-se na Diretoria Legislativa da Çasa a(s)
seguinte(s) matéria(s):
PR. LEI N" VETO PL N" PR.RESOL.N" PR.DEÇ. LEG. N° PRAZO VENC

DO PROJETO
\

1

!

RECURSO N° EMENDA LOM N" PAR.TRIB.CONTAS N" PRAZO VENCIM.

i

1
;

/

/ 1
Atepcios^nr&

Yf
MARCO^SALLES COELHO
PresidentÊ

•  lS0gue(m) em a^KD cópia(s) d
• 1 Ods.:

a(s) matéria(s) mencionada(s).

•  ALERTAMOS QUE 0 NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ
ACARRETAR A APLICAçjÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG.
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO IfRAZO REGIMENTAL, O PRESIDEiJíTE
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

RECEBIDO EM: / /

ASSINATURA DO VEREADOR:

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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NOME SIM NÃO ABS AUS

A(.EXANDRE BASTOS RODRIGUES <

aLexandre VALDO MAITAN
1

A(.EXSANDER ZUCOLOTTO v
cĵ ÁUDIA MILEiPE FESTA LEMOS V
EIJ)-..-DE SOUZA 1

F^BIO MENDES GLÓRIA V

G[.AUBER DA SILVA COELHO V
JÓSÉ CARLOS AMARAL 1

1  1 1

mIarcos salles coelho 9->a: cí£lxj<-A

NíLTON GONÇALVES DE REZENDE V

^GiNATRAVÁGLIA , i V

ROBERTO BARBOSA BASTOS y

OBSERVAÇÃO:

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

• PROJETO N°
• REQUEiyMENTON°
• DATA: qH/c^

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM

DISCUSSÃO
POR

SALA DAS SESSÕES /  /

RESIDENTE

• REJEITA

POR (fV
SAILA DAS^SSOES4^

esid™t§

te^STA• PEDIDO

POR

SALA DAS SESSÕES" /  /

PRESIDENTE

RETIRADO DE PAUTA

REQUERIMENTO DO EDl

SALA DAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE
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